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PROCESSO DE INEXIGLBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2021.12.13.015 
ED1-rm. DE CHAMADA PÚBLICA NP 202L12.13.01S 

ANEXO II- MODELO DE SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

A) SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

PROCEDIMENTO DE CHAMADA PÚBLICA Na 2021.12.13.015 
Razão Social: 

111 	CNPJ: 
Endereço: 	 CEP: 	 
Fone: Fax: 	 
Banco: 	Agencia NP: 	Conta Corrente n°: 	 

OBJETO: Credenciamento visando a prestação de serviços essenciais na área da saúde 
dos profissionais de nivel superior e técnico junto a Secretaria de Sa-[ide do município de 
Salitre/CE, tudo conforme especi Ficações e condições contidas no Termo de Referencia, 
constante dos Anexos do Edital da Chamada Pública n° 2021.12.13.015. 

À Secretaria de Saúde do Município de Salitre, 

Pela presente, atendendo á Chamada Pública acima especificada, solicito 
CREDENC1AMENTO para Fazer parte do banco de pretensos e eventuais prestadores 
de serviço da Secretaria de Saúde do Município de Salitre, na seguinte área: 

ITEM 

 

DISCRIMINAÇA0 UN ID. 

 

V ALOR UNTT. 

     

      

Assim, declaro inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os 
da Lei NP 8.666/93, atualizada e às cláusulas e condições constantes do Edital do 
referido procedimento administrativo. 

Estou ciente de que a assinatura do TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si 
só, não me garante o direito á contratação, mas apenas a mera expectativa de direito, 
sendo certo, que eventual convocação para celebração de contrato está subordinada ao 
juizo de conveniència e oportunidade da Administração Pública. 

Assumo desde logo o compromisso de bem e Fielmente executar os serviços nos 
quais solicito o credenciamento, caso seja eventualmente contratado(a), seguindo as 
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orientações emanadas da administração municipal, do presente procedimento e da 
legislação em vigor. 

Na oportunidade, solicito a juntada e anãlise dos documentos em anexo, para 
fins de comprovação dos requisitos exigidos no instrumento convocatório. 

Espera deferimento. 

Salitre/CE, 	de _ de 

01110 	 PROPONENTE 
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MUDAR PARA AVANÇAR 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2021.12.13.015 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 2021.12.11015 

ANEXO III - MODELOS  

B) DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

Edital de CHAMADA PÚBI_ICA N° 2021.12.13.015 

A empresa 	  CNPJ 	, por intennédic.3 de seu representante 
legal o(a) Sr(a) 	 RG 	e CPF 	, DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 
n° 9.854, dc 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição dc aprendiz, a partir dc quatorze anos. 

(Cidade), de de 

(Assinatura do representante legal) 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LIC1TAÇA0 2021.12.13.0IS 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N2  2021.12.13.015 

ANEXO III - MODELOS  

C) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

Edital de CHAMADA PÚBLICA Ni'. 2021.12.13.015 

Declaro, para fins de participação no Edital de CHAMADA PÚBLICA N 
2021.12.13,01S, que, até a presente data, inexistern Fatos impeditivos para habilitação da 
empresa  	, CNP] riQ 	  

(Cidade), 	de 	de 

(Assinatura do representante legal) 
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PROCESSO DE 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 2021.12.13.01S 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nu 2021.12,13.01S 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 

O MUNICIPIO DE SALITRE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJIMF sob o nu 	, sito 	 , CEP: 	, na cidade de 
	 através cio Fundo 	, neste ato representado pela Sr(a). 	 
doravante denominado CREDENCLANTES e de outro lado, a Empresa 	 
pessoa jurídica de direito privado, sediada à 	 , na cidade de 	 
inscrita no CNPJ/MF sob o nu 	, por seu representante legal, Sr(a)_ 	 
portador do CPF nu 	, doravante denominado CREDENCIADO, firmam entre 
si o presente TERMO DE CREDENC1AMENTO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente TERMO DE CREDENC1AMENTO é celebrado em decorrência do 
Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitaçáo nu 	 oriundo do 
Processo de CHAMADA PÚBLICA Nu 2021.12.13.0IS, e rege-se pelas disposições 

• 
constantes na Lei Federal nu 8.666/93, alterada - Lei das Licitações Públicas. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CREDENCIAMENTO 
2.1. O presente Termo tem por objeto proceder ao CREDENCIAMENTO da(o) 
CREDENCIADO signatário(a) para compor o banco de pretensos e eventuais 
prestadores d.e serviço especializado de saúde na seguinte área: 

ITEM] PROFISSÃO r  UNID. 

 

CARGA HORÁRIA VALOR UNIT. 

  

  

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O presente termo de credenciarnento terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses.  
3.2. Os contratos decorrentes deste termo obedecerão às disposições normativas 
contidas no artigo 57 da Lei Federal nu 8.666/93, alterada e consolidada, podendo ter sua 
duraçào prorrogada na forma da lei. 
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CLÁUSULA QUARTA — OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as dísposiçóe.s do 
processo de chamada pública e da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
4.2. Serão obrigações do CREDENCIADO: 
a) manter-se disponível para execução dos serviços durante todo o prazo de 
credenciamento, de forma a assegurar os meios necessários à garantia da plena 
operacionalidade do credenciamento; 
b) manter seus dados permanentemente atualizados, durante o prazo de vigência do 
credenciamento; 
c.) assinar o termo de contrato quando convocado, no prazo de até 05 (cinco) dias, sob 
pena de decadência do direito de contratação. 

CLÁUSULA QUINTA DO DESCREDENCIAMENTO 
5.1, O presente credenciamento tem caráter precário, por isso, a qualquer momento, o 
credenciado ou a Administração poderão denunciar o presente termo de 
credenciamento celebrado, observadas as hipóteses previstas no art, 78 e as disposições 
dos art. 77 e 79 da Lei Federal n° 8.666/93, 
5.2. O credenciado que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante 
aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias- 

CLÁUSULA SEXTA — DA CONTRATAÇÃO 
Si. A assinatura do presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, por si só, nào 
garante ao CREDENCIADO direito à contratação, mas apenas a mera expectativa de 
direito, sendo certo, que eventual convocação para celebração de contrato está 
subordinada ao juízo de conveniência e oportunidade da Administração Pública. 
6.1 O credenciado devidamente convocado deverá assinar o respectivo TERMO DE 
CONTRATO, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da convocação, sob pena de 
decadência do direito de contratação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
7.1. O foro da Comarca de Salitre é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste termo, em obediência ao disposto nes § 2° do artigo 35 da Lei n° 8.666 de 
21 de junho de 1993, alterada e consol idada. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Salitre/CE, _ 	de 	de 
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<Nome do(a) Secretário(a). 
	 <Nome do Credenciado> 

Secretário de <Secretaria> 
	

CREDENCIADO 
Área de Atuaçào 

TESTEMUNHAS: 

I.  	 CPF: 	  

2. 	 CPF: 	 
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Item 	Discriminação 	Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 
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PROCESSO DE IN EXIGIBII_IDADE DE LICITAÇÃO Nº 2021.12.13.01S 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 2021.12.13.0IS 

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 	 

1 

O MUNICÍPIO DE SALITRE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJNIF sob o n°  	, sito 	, CEP: 	, na cidade de 
	, através do Fundo 	, neste ato representado pela Sr(a). 	 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 	, pessoa 
jurídica de direito privado, sediada ã  	, na cidade de 	, inscrita no 

CNI.J/MF sob o if 	 por seu representante legal, Sr(a). 	 , portador do 
CPF nº 	, doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. O presente contrato é celebrado em decorrência do Processo Administrativo de 
Inexigibilidade de Licitação n0 	, oriundo do Processo dc CHAMADA 
PÚBLICA N" 2021.12.13.015, e rege-se pelas disposições constantes na Lei Federal IV 
8.666/93, alterada Lei das Licitações Pablicas, 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

01) 	
21 Constitui objeto do presente contrato a 	 , conforme ANEXO 1 do 
Edital e da documentação apresentada e adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$ 	), a ser pago na proporção dos 
serviços efetivamente executados, segundo as ordens de serviço expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas 
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais 
do contratado, todas atualizadas, observadas as condições previstas no ANEXO i do 
Edital da Chamada Pública. 

.12. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplernento da 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada no subirem 3.1, observadas as 
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disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancaria do contratado ou :através 
de cheque nominal. 
3.3. Por ocasião da entrega das faturas o contratado deverá apresentar recibo em 02 
(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em 
nome da 	CNITNIF sob o riQ 	, com End. 	. n4 	, Salitre, 
Ceará. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
4.1. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na 
forma do artigo 57 da Lei Federal n 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas que poderão advir desta contratação correrão á conta de recursos 
específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, dotação orçamentária: 
	 . Elemento de Despesa: 	 

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
61 As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições d.o 
instrumento convocatório, da Lei Federal ri° 8.666/93, alterada e consolidada. 
6.2.0 CONTRATADO obriga-se a: 
a) Atender aos serviços, conforme as ordens de serviço expedidas, com elevado parirão 
de eficiência, sujeitando-se, ainda, às regras da Lei n" 8.666/93, no que couber; 
h) Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e 
orientações constantes das ordens de serviço enviadas e os procedimentos acordados 
entre a.,,; partes; 
c) Atualizar, perante o contratante todas as alterações que vierem a acontecer em seus 
dados ou situação jurídica; 
d) Manter, enquanto durar o ajuste, todas as condições que ensejaram o 
credenciamento, particularmente no que se refere a atualização de documentos e às 
condições exigidas; 
f) Efetuar o pagamento de encargos fiscais e sociais, bem como de quaisquer despesas 
diretas dou indiretas relacionadas á execução deste Contrato; 
g) Comunicar ao fiscal ou ao gestor deste Contrato, de forma clara e detalhada, todas as 
ocorrências anormais verificadas na execução dos serviços, bem como mudança de 
endereço de suas instalações físicas; 
h) Realizar, por si ou por intermédio de sua equipe, os serviços constantes das ordens 
de serviço; 
i) Conduzir a execução do contrato pertinente ao objeto do presente em estrita 
observância à legislação Federal, Estadual, Municipal, trabalhistas, previdenciãrias, 
tributárias e securitárias; 
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j) Executar o objeto de acordo com as normas e condições previstas neste edital, 
inclusive com as prescrições da Lei n0  8.666/93, respondendo civil e criminalmente pelas 
consequências de sua inobservãncia total ou parcial; 
k) Aceitar nas mesmas condições de sua proposta, os acréscimos ou supressões dos 
serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do Município; 
1) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Município, incluindo 
dados técnicos e operacionais sobre o objeto; 
m) Adequar, por determinação do Município, qualquer serviço que esteja sendo 
executado em desconformidade com o disposto neste Edital ou que não atenda a 
finalidade que dele naturalmente se espera, até o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas corridos; 
n) Não subcontratar o objeto deste contrato, no seu todo, sob qualquer hipótese. A 
subcontratação parcial somente será aceita mediante a aquiescência prévia e expressa 
do Município. 
62.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços às normas e exigências 
especificadas no Termo de Referência, no Edital na ordem de. serviço ou na Proposta do 
Contratado, o Contratante os recusará, devendo imediatamente ser adequados às 
supracitadas condições; 
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a: 
6.3.1. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento; 
6.3.2. Enviar as mídias no formato solicitado pela contratada; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do contratado, de quaisquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n 8.666/93, 
alterada e consolidada, as seguintes penas: 
7.1.1 Pela execução insatisfatória dos serviços, tais como cobranças de serviços não 
realizados ou indevidos, omissão e outras faltas, bem como pelo descumprirnento de 
quaisquer das condições constantes nesse Edital, sujeita-se a credenciada às seguintes 
penalidades; 
a) advertência; 
h) multa de: 
b.1) 1,0 cro (um por cento) ao dia sobre o valor estimado da contratação, no caso de 
atraso na execução do objeto, limitado a 24 (vinte e quatro) horas, até o limite de 15 

(quinze) dias; 
b.2) 30,0 qi) (trinta por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de atraso 
na execução do objeto por período superior ao previsto na alínea lp.1", ou em caso de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
133) 50,0 'Yo (cinquenta por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 
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c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Salitre/CE, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
(I) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
7.1.2. Se o fornecedor não mantiver a Proposta, falhar ou fraudar na execução do serviço, 
comportar-se de modo inidêneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Salitre e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura 
Municipal de Salitre pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: 

- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não manter a proposta; 
e) fraudar na execução do contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
7.2. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado 
de pagamentos eventualmente devidos pelo Município à adjudicatária ou cobrado 
judicialmente. 
73. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior podem ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, ã pena de multa. 
7.4. As penalidades previstas nas alíneas "c' e "d" também poderão ser aplicadas à 
credenciada, conforme o caso, que tenha sofrido condenação definitiva por fraudar 
recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação 
ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 
7.5. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do serviço, às atividades da administração, desde que não caiba a 
aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do contratado de 
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo 
das demais sanções previstas na Lei nt' 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes 
penas: 
a) adverténcia; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato, conforme o caso; 
7.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal — DAM. 
7.61 Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que o contratado fizer jus. 
7,62. Em caso de inexisténcia ou insuficiéncia de crédito do contratado, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
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7.7. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
7.8. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.9. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito 
existente no Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na 
inexistência deste. 
7.10. As partes se submeterão ainda ás demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da 
Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas 
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 
n° 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei de licitações. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no credenciamento. 
9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de chamada 
pública e à proposta apresentada. 
9.3, O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por 
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
95. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos 
serviços pela Administração_ 
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração. 
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9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados cm 
desacordo com os termos do Processo de Credenciamento, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
formam o procedimento de credenciamento e a proposta apresentada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros 
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações 
e indenizações. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
10.1. O foro da comarca de Salitre e o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei n° 8.666 
de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

SalitreiCE, _ de 	de 	. 

(Nome do(a) Secretário(a)) 
	 <Nome do Contratado) 

	

Secretário de <Secretaria> 
	

CONTRATADO 
Área de Atuação 

TESTEMU NHAS: 

01) 	
1.    CPF: 	 

2.   CPF: 	  
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